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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

R C  

INDICAÇÃO Nº 454/2023 

Assunto: Realização de estudos com vistas à formalização de aditamento no contrato da Ambiental 

Jacareí no sentido de que tal empresa também passe a fazer o recolhimento, para descarte 

correto, de animais de grande porte mortos, serviço que atualmente não é oferecido no 

Município.  

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis visando à realização de estudos com vistas à 

formalização de aditamento no contrato da Ambiental Jacareí no sentido de que tal empresa 

também passe a fazer o recolhimento, para descarte correto, de animais de grande porte 

mortos, serviço que atualmente não é oferecido no Município. 

Solicitamos, pois, que seja avaliado tal pedido pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Zeladoria Urbana (SMAZU), de modo que possa ser formalizado pretendido 

aditamento.  

Tal procedimento satisfará uma demanda muito relevante, mesmo que fique 

expressa a cobrança de taxa pelo serviço prestado, visto que hoje não temos como proceder 

no Município, restando o Poder Público e o contribuinte sem saber o que fazer com os restos 

de animais mortos, principalmente os de grande porte, na área rural. 

Diversos municípios já estão se movimentando nesse sentido, visando 

atender a legislação ambiental; pois, de acordo com a Lei nº 12.305/2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, é determinada a destinação correta para os animais 

de grande porte mortos na zona rural ou mesmo na área urbana. Com isso, Jacareí, a exemplo 

de outras cidades, não irá mais abrir valas para enterrar seus animais e passará a atender a 

legislação que preza pelo nosso Meio Ambiente.  

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

ROBERTO ABREU 
Vereador - UNIÃO BRASIL 

Tramitado em Sessão 
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